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PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2033 Energia Elétrica

Projeto elaborado (unidade)  100

NOVA Incentivo à Geração de Eletricidade Renovável

Em face à crise energética e hídrica que o Brasil enfrenta, faz-se necessária a 
busca por outras fontes de energia renovável que possui suas origens de fatores 
naturais inesgotáveis, tais como a energia solar e a energia eólica. Isso porque 
ambas são derivadas de elementos naturais que não sofrem impacto com a exploração 
energética: a luz do sol e o vento. Além disso, seus benefícios ao meio ambiente 
também envolvem o fato de que sua utilização reduz a necessidade de combustíveis 
fósseis, recursos limitados e causadores de poluição. Diante do exposto, é 
necessário dar continuidade da expansão da energia elétrica no Brasil, por meio de 
parques eólicos e usinas solares, com cada vez mais participação das energias 
renováveis, que trará oportunidades de investimentos para o setor, bem como geração 
de emprego. Portanto, entende-se que esta emenda seja incluída no Anexo de Metas e 
Prioridades do PLDO 2019.
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